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Bom Jesus do Tocantins – TO, 29 de outubro de 2015.

DECRETO Nº. 028/2015
 

“DISPÕE SOBRE O FERIADO NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

  A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:   

CONSIDERANDO: que o dia 28(vinte e oito) de outubro é 
comemorado ao dia Servidor Publico.

                                                     DECRETA
  Art. 1º. Fica decretado FERIADO no âmbito do 

município de Bom Jesus do Tocantins, o dia 30(trinta) de outubro de 
2015, sexta feira, dia do Servidor Publico.

  Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação e revogadas as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, aos 29(vinte 
nove) dias do mês de outubro do ano de 2015.

Rosângela Barbosa Bezerra
Prefeita Municipal


